
CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 282/2025


CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, JUNTAMENTE COM EQUIPAMENTOS PARA O IMUNIZA, AMBOS PARA SEREM UTILIZADOS JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goias, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sito a Estrada Boa Esperança 2320, Bairro Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul/ SC,  inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 00.802.002/0001-02, representado neste ato por seu promotor de vendas, Sr. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RUSZCZAK, inscrito no CPF sob nº 517.236.469-20, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica para a aquisição de equipamentos diversos para a Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com equipamentos para o imuniza, ambos para serem utilizados junto as unidades básicas de saúde do município. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Processo de Licitação Nº 128/2025, Modalidade Pregão Presencial Nº 018/2025.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 128/2025, Pregão Presencial Nº 018/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Edital de Licitação nº 128/2025, Presencial N° 018/2025, do tipo Menor Preço Por Item.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui- se objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica para a aquisição de equipamentos diversos para a Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com equipamentos para o imuniza, ambos para serem utilizados junto as unidades básicas de saúde do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO
3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: Edital e Anexos do Pregão Presencial 017/2025, Proposta da Contratada;

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, QUANTIDADE E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O preço e as quantidades da presente contratação seguem abaixo especificado (conforme proposta vencedora adjudicada):
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	04
	· CADEIRA DE RODAS DOBRAVEL NYLON, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES: Medidas disponíveis: 46x42x42 - Preto Brilho - Respectivas medidas acima são: Largura do assento x Profundidade do assento x Altura do encosto Cadeira de Rodas fabricada para usuários de vida ativa, com habilidade no manuseio da cadeira. A Cadeira de Rodas Dobrável é ideal para quem busca praticidade, conforto e segurança no dia a dia. Fabricada em aço carbono com pintura epóxi, oferece resistência e durabilidade. Seu design dobrável em "X" facilita o transporte e armazenamento, sendo perfeita para uso doméstico, hospitalar ou em instituições de saúde. Descritivo Técnico: Sua Estrutura fabricada em alumínio; Encosto inclinável , punho de condutor; Dobrável; Freio manual ; Cinto de segurança; Tapeçaria em Nylon sendo o encosto e assento flexível sem almofada; Rodas traseiras pneus Maciço; Rodas Fixas; Peso Total com rodas: 12 Kg Dimensões disponíveis: Tolerância de Peso 100 Kg Altura Frontal do assento ao piso: 46cm Altura Traseira do assento ao piso: 46cm Garantias - Serão válidas a partir da data de emissão da NF de venda ao consumidor. 03 Meses* contra defeito de fábrica. Peso do produto na caixa: 14kg PS: NÃO ACOMPANHA ALMOFADA DO ASSENTO
	UNID
	02
	DELLAMED
	R$ 650,00
	R$ 1.300,00

	09
	· CAMARA DE CONSERVAÇAO DE VACINAS 120 LITROS, QUE FUNCIONA DE 2º. A 8º COM TEMPERATURA CONTROLADA HOMOGÊNEA, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:  Painel: Painel externo com display LCD luminoso e saída USB, possibilitando a fácil visualização das mudanças de temperatura. Possui módulo protetor de bateria e os ajustes dos parâmetros são realizados por meio de senha. Confira na aba opcionais as diferentes possibilidades de upgrade;
* Homogeneização da Temperatura: Sistema de circulação interna por ar forçado com ventiladores que mantém a temperatura homogênea em toda a câmara.
* Resistente: Puxador anatômico e opção de abertura com cartão magnético.
* Memória: Memória para registro das temperaturas de momento (máxima e mínima) e de todos os eventos da câmara com data e hora, conforme intervalo programado. Os relatórios (criptografados) podem ser baixados pela saída USB no painel. Em caso de queda de energia, não há perda de dados e novos dados continuam sendo registrados;
* Iluminação: Luz interna de LED resistente a umidade do ambiente com acionamento automático pela abertura da porta;
* Silencioso: Compressor hermético de alto rendimento e rápida recuperação da temperatura interna, isento de vibrações e ecologicamente correto (livre de CFC e com gás R134a);
* Alarme: Alarmes sonoros, visuais e escritos no painel. Acionamento dos alarmes quando a câmara trabalhar em temperaturas fora do programado (máxima ou mínima), porta aberta, falta de energia e bateria baixa (quando possuir bateria recarregável);
* Durabilidade: Gabinete interno em aço inoxidável que garante assepsia, evita a corrosão e facilita a manutenção da câmara;
* Controle de Temperatura: Indicação no painel da temperatura através de um sensor imerso em solução glicerol que simula a temperatura exata do produto armazenado e não do ar do gabinete. Temperatura pré-ajustada entre 2°C a 8°C, permitindo alteração se necessário.  Em caso de desligamento ou queda de energia o sistema restabelece os parâmetros pré-selecionados.
* Degelo: Degelo ocorre automaticamente sem interrupção do trabalho ou perda da temperatura;
Especificações Técnicas:
* Tipo: Vertical;
* Capacidade Total (L): 120;
* Faixa de Temperatura: +2 a +8°C;
* Dimensões Externas (cm): A:126 L:64 P:70 | Consulte versão;
* Cor: Branco e Cinza;
* Estrutura:
* Gabinete em chapa galvanizada, tratada e Pintada e esmaltada;
* Gabinete interno em chapa Inoxidável
* Circulação de ar forçado interno;
* Porta de vidro c/ sistema ante embaçante;
* Pé regulável;
* Rodizio giratório com freios;
* Painel de controle e Memoria de Dados:
* Sensor temperatura imerso em (simula o material armazenado);
* Display (visor) em LCD - 2 sensores NTC;
* Alarmes áudio/visuais:
* Porta aberta;
* Falha de sensor/ programação de manutenção;
* Erro de temperatura;
* Falta de energia;
* Configurações eletrônicas:
* Memoria armazenamento Registro de Temperaturas e eventos (tempo): 7 Dias;
* Software p/ emissão de relatórios da conservadora p/ acompanhamento de todos os eventos e temperaturas.
* Discador telefônico (através de linha fixa);
* Base: Rodízios Giratórios com Trava;
* Peso (Kg): 105;
* Tensão: 110/127 e/ou 220/240VAC;
* Frequência: 50 e/ou 60Hz;
* Consumo 110-127VAC: 2,8A/h;
* Consumo 220-240VAC: 1,4A/h;
* Isolamento Térmico - PU injetado expandido de alta densidade isento de CFC (mm): 75;
* Unidade Compressora: Compressor Hermético AC ou DC ou AC/DC - acoplado;
* Gás Refrigerante: R134a ecológico;
* Chave Geral de Alimentação: Chave geral liga/desliga;
* Registro na ANVISA: 80698750002;
* Garantia: 12 meses;
Dimensões do Produto:
* 70 cm x 64 cm x 126 cm (CxLxA)
* Peso: 105 Kg
Dimensões da Embalagem:
* 70 cm x 64 cm x 126 cm (CxLxA)
* Peso: 105 Kg
	UNID
	01
	ELBBER
	R$ 12.664,37
	R$ 12.664,37

	10
	· ESCADAS COM 02 DEGRAUS EM AÇO INOXIDAVEL, COM AS SEGUINTES ESPEC: Armação em tubos redondos de 3/4" inoxidável, degraus revestidos com piso de borracha, pés com ponteiras de PVC.
Dimensões externas aproximadas: 0,38m x 0,37m x  0,41 m. (CxLxA)
Altura do 1º degrau ao piso: 0,22 m. Altura do 1º degrau em relação ao 2º degrau: 0,22 m.
Dimensões aproximadas do degrau (piso): 36,5 cm compr. x 20 cm larg.
Cubagem: 0,067 M³
	UNID
	10
	OLIMEDIC
	R$ 210,00
	R$ 2.100,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 16.064,37



4.1.2O valor total a ser pago a contratada, no regime de Menor Preço Por Item é R$ 16.064,37 (Dezesseis mil e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos), para os itens nº. 04, 09 e 10.

4.2 - FORMA DE PAGAMENTO:
4.2.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega dos equipamentos, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.2.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material, constante as nota fiscal/fatura. 
4.2.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua assinatura e vigorará até 27/11/2026, com relação a sua garantia, porém 30 dias para a entrega dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 MANUTENCAO ATENCAO BASICA EM SAUDE
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 0040, 24505 E 4505, CO 1002 E 3101

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS
8.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações na clausula quarta deste contrato. A entrega dos itens Total de acordo com as quantidades descritas neste contrato das secretarias Municipais. O Prazo para entrega dos itens será de no máximo 30 dias, após a Autorização de Fornecimento, mediante ordem de compra.

CLAUSULA NONA  - DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E DA GARANTIA
9.1. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de 30 dias a contar da assinatura do presente contrato e de 12 meses com relação a garantia dos equipamentos ofertados.
9.2. Verificada a não conformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
9.3. Os equipamentos devem ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde (Unidade Básica de Saúde), sito a Avenida Mauricio Cardoso, centro, na cidade de Campos Borges/RS, no horário de expediente normal.
9.4. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, com o objetivo de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. LIAMARA TOLEDO LIRA como fiscal desta contratação, na condição de Secretaria Municipal de Saude.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
Campos Borges/RS, 27 de novembro de 2025.

______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


______________________________________________
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ nº. 00.802.002/0001-02
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RUSZCZAK
CPF nº. 517.236.469-20
CONTRATADO



___________________________________________
LIAMARA TOLEDO LIRA
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

					


TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:

